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Pastos Bons/MA, 02 de dezembro de 2024,

A

JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, estabelecida na Avenida Domingos Sertão n° 3016,

Sala A, São José, cidade de Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n° 08.866,317/0001-17, neste ato

representa pelo Sr, José Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro, empresário, portador do CPF N®
738.356.253-49.

Prezado senhor.

Solicitamos manifestação formal dessa empresa quanto ao interesse em renovar o

contrato 093/2024, que vencerá em 9 de dezembro de 2024, por período igual ao constante no

instrumento contratual, sem prejuízo dos compromissos já firmados anteriormente.

Atenciosamente.

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVESPAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300 hibeíro:2õ9662ss3oo
03^05-2024.12-02 10:43;58-03'00'

Paulo Emílio Alves Ribeiro

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons(5)hotmail-com
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JUSTIFICATIVA

Assunto: SEGUNDO Aditivo de prazo

Contrato n° 093/2024

Contratada: JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, estabelecida na Avenida Domingos

Sertão no 3016, Sala A, São José, cidade de Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n° 08.866,317/0001-

17, neste ato representa pelo Sr. José Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro, empresário, portador do
CPF NO 738.356.253-49.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de pavimentação em

bloco intertravados no município de Pastos Bons-MA / Recursos: Proposta

024842/2021-MDR; CV n^ 8.127.00/2021 CODEVASF.

O Contrato n® 093/2024 tem como objeto a Contratação de empresa especializada para a execução

de pavimentação em bloco intertravados no município de Pastos Bons-MA / Recursos: Proposta

024842/2021-MDR; CV r\° 8.127.00/2021 CODEVASF.

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade de 04 (quatro) meses,

necessitando assim ser prorrogado por igual período 04 (quatro) meses, O que compreende o

período de (09/12/2024 à 09/04/2025), para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos

prestados pela contratada.

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos

serviços, requerendo supressão do valor.

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a

prorrogação da vigência do supracitado contrato;

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custos, vez que

os sen/idores já estão adaptados com as rotinas e instrumentos de trabalho da contratada, evitando

inadaptações que poderíam nos gerar custos;

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças

estruturais;

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos

desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área;

d) Sob 0 ponto de vista legal, o art. 57, § 1°, da Lei 8,666/93, prevê que o prazo de

duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada, podem chegar a 60

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com

PAULO EMÍLIO ALVES AssinadodeformadigitalporPAULO
EMÍLIO ALVES RIBElflOJ69662S5300

R!BEIRO:2696õ255300 oaoos: 2024.12.03 08;3i;ai .0300'
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(sessenta) meses. Como a vigência do contrato em questão é inferior a esse prazo, sua prorrogação,

estaria amparada pelo dispositivo legal retrocitado,

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais
autorizam o aditamento contratual.

E, assim sendo, é de suma importância a prorrogação de prazo, devendo ser incorporado

ao contrato já celebrado com a empresa.

Pastos Bons/MA, 03 de dezembro de 2024.

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;26%62SS300

Dados; 202'?.12.03 08:32:03 -0300'

PAULO EMIÜO ALVES

RÍBEIRO:2696Õ255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pasto5bon5@hotmail.com
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Pastos Bons/MA, 04 de dezembro de 2024.

Para: Procuradoria Jurídica

Senhor Procurador,

Tendo em vista o iminente encerramento da vigência do contrato em questão e a necessidade de

celebrar termo aditivo de prazo do contrato n® 093/2024 (Contratação de empresa

especializada para a execução de pavimentação em bloco intertravados no município de

Pastos Bons-MA / Recursos; Proposta 024842/2021-MDR; CV n° 8.127.00/2021

CODEVASF), solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do

justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível,

Atenciosamente.

AsLÍnadc de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

HI8ElRO:269662553O0

Dados; 2024.12.M 10:49:51 -OSW

Paulo Emílio Aives Ribeiro

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBE!RO:26966255300

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaiLcom
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PARECER JUR DICQ

ASSUNTO: 2" ÍSEGUNDO) TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DEVIGÊNCIA CONTRATUAL.
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2010.2006.02/2023

CONTRATADA: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, estabelecida na Avenida Domingos Sertão n® 3016,

Sala A, São José, cidade de Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n® 08.866.317/0001-17, neste ato representa pelo Sr.

José Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro, empresário, portador do CPF N® 738.356.253-49.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de pavimentação em bloco intertravados no

município de Pastos Bons-MA / Recursos: Proposta 024842/2021-MDR : CV n® 8.127.00/2021 CODEVASF.

DIREITO ADMINISTRATIVO, 2® TERMO ADITIVO. CONTRATO VIGENTE. ADITIVO REFERENTE A

PRORROGAÇÃO DE PRAZO. NATUREZA CONTÍNUA. MANTER AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

PREVISÃO LEGAL. OPINAR. APROVAÇÃO.

1.DO RELATORIO

Trata-se de análise da possibilidade e legalidade de aditamento para Prorrogação de Prazo de Vigência do

Contrato Administrativo n° 093/2024. decorrente do procedimento licitatório de TOMADA DE PREÇOS n® 002/2023.

O pedido foi instruído com a solicitação da Secretária Municioal de Administração, Sr Paulo Emílio Alves

Ribeiro, acompanhada da devida justificativa edemonstração da vantajosidade da prorrogação contratual.

Pretende-se que a prorrogação do contrato seja realizada com vigência até a data do dia 09 de abril de 2025.

O processo foi remetido a esta Procuradoria Municipal, para a análise prévia dos aspectos jurídicos e legais

do 2® Termo Aditivo, em consonância com os termos do Contrato Administrativo n® 093/2024, em estrita observância

aos termos do art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666/93.

Este Parecer tem, portanto, o escopo de assistir e orientar â Secretaria Municipal de Administração quanto

à legalidade, juridicidade, viabilidade e economicidade dos atos administrativos a serem praticados na fase de

prorrogação do mencionado instrumento contratual.

Pelo que segue, era o que cumpria relatar.

2.DA FUNDAMENTAÇAO E ANALISE JURÍDICA

Conforme exposto, versam os presentes autos acerca da análise da possibilidade, juridicidade, viabilidade e legalidade

da prorrogação do Contrato Administrativo n® 093/2024, decorrente da TOMADA DE PREÇOS n° 001/2022, firmado entre

aSecretaria Municipal de Administração e a Empresa: JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, estabelecida na

Avenida Domingos Sertão n®3016. Saia A, São José, cidade de Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n* 08.866.317/0001-

17, neste ato representa pelo Sr. José Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro, empresário, portador do CPF N® 738.356.253-

49.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaü; prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Inicialmente, cabe destacar que, nos contratos celebrados pela Administração Pública, desde que

demonstrada à viabilidade, economicidade evantajosidade econômica, poderá haver pron^ogação do contrato por

acordo entre as partes, ressaltando que, para que isso seja possível, a situação fática da prorrogação pretendida,

deve enquadrar-se em uma das hipóteses previstas nos incisos e parágrafos do art, 57, da Lei n“ 8,666/93,

Assim, para que haja prorrogação, é necessário consenso enü-e as partes contratantes, justificativa por

escrito e autorização prévia pela Autoridade Competente, conforme determina o §2® do art. 57 da Lei das Licitações

e Contratos (8.666/93).

3.DA CONCLUSÃO

1.1. Ante 0 exposto, em observância aos preceitos da norma do art. 57, inciso II e § 2® da Lei n.® 8.666/93,

e aos ensinamentos dos dispositivos normativos e jurisprudenciais acima transcritos e, considerando a justificativa

apresentada pela Secretaria Municipal de Administração. OPINA-SE FAVORAVELMENTE pela prorrogação

contratual e realização do 2® (SEGUNDO) Termo Aditivo do Contrato Administrativo n® 093/2024, por não encontrar

óbices legais no procedimento.

1.2. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas observadas

na instrução processual e no contrato e seus anexos, não Incluindo-se no âmbito de análise desta Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao Termo Aditivo, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão

deverá ser verificada pelos setores responsáveis, bem como, à avaliação da oportunidade e conveniência a cargo da

autoridade competente.

Eo Parecer. A consideração superior.

Pastos Bons/MA, 06 de dezembro de 2024.

Bémardino Rego Neto
OAB/MA N® 13,551

Procurador Municipal de Pastos Bons/MA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ADITAMENTO

Assunto: SEGUNDO Aditivo de Prazo

Contrato n® 093/2024

Contratada: JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, estabelecida na Avenida Domingos

Sertão n® 3016, Sala A, São José, cidade de Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n® 08.866.317/0001-

17, neste ato representa pelo Sr. José Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro, empresário, portador do

CPF NO 738,356.253-49,

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de pavimentação em

bloco Intertravados no município de Pastos Bons-MA / Recursos: Proposta

024842/2021-MDR; CV n® 8.127,00/2021 CODEVASF.

Considerando a justificativa constante dos autos e a emissão de parecer jurídico

favorável ao aditivo de prazo.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo em

conformidade com a lei, AUTORIZAMOS o aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que

0 ato possa produzir todos os efeitos previsto em lei.

Pastos Bons/MA, 07 de dezembro de 2024.

p/^y[_0 EMÍLIO ALVES Assinado de forma digitai por PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO:26966255300

R!BEIROt26966255300 Dados:202'i.t2.0713:33:32-0300'

Paulo Emílio Alves Ribeiro

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbon5@hotmail.com
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... SEGUNDO TERMO ADmVO DO CONTRATO N® 093/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.® 05.277.173/0001-75 , localizada na

Avenida Domingos Sertão noi.OOO, Bairro São José, cidade de PASTOS BONS - MA, através da

Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada pelo Secretário Municipal de

Administração, o Sr. Paulo Emílio Alves Ribeiro, Brasileiro, Casado, portador do RG nO033482894-5

SSPMA e CPF n°269.662.553-00, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do

outro lado da empresa JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA, estabelecida na Avenida

Domingos Sertão n® 3016, Sala A, São José, cidade de Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n®

08.866.317/0001-17, neste ato representa pelo Sr. José Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro,

empresário, portador do CPF N® 738.356.253-49, residente e domiciliado na cidade de Pastos Bons,

estado do Maranhão, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem aditar o

contrato supracitado mediante os termos das cláusulas que se seguem :

1. Cláusula Segunda - Do prazo de vigência do contrato

1.1- O prazo de vigência que findaria em 09/12/2024, fica prorrogado até 09/04/2025.

2.0 - Cláusula Terceira - Das disposições Gerais:

2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais,

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento

e 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram,

PASTOS BONS (MA), 09 de dezembro de 2024.

PAULO EMÍLIO ALVES Aíunado de toma digitai
RIBEIRO;2696625530

por

PAULO EMIUOALVE5

RIDCIRO 26960253300

Dadov 2024.12.09 16;16K)7 -OS OO'0

Paulo Emílio Alves Ribeiro

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

JOSE ROSINALDO

RIBEIRO

Aturtddo de fotma d>gdaí por
JOSE ROSINALDO RIBEIRO

BARROS. 73 935^5349

BA R ROS:73835625349 Oedoi 2034. r 2.0911. í2 -03 w

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA

José Rosinaldo Ribeiro Barros, Rep. Legal.
Pela Contratada

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Dons - MA • Emait; prefeitura_pastosbons(S)hotmail.com
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PR.^ZO AO CONTRATO N“ 093/2024 - CONTRATANTE: Municipio dc Paslos

Boiis - MA - CONTRATADA: JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTDA. cslabclcdda iia Avenida Domingos Sen3o n” 30L6,

Sala A. São José, cidade de Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n° 1)8.866.317/0001-17. ESPÉCIE: Contrato dc Prestação dc Serviços

- OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo dc vigência dc que trata a Cláusula Segunda do Contrato

de empresa especializada para a execução dc pavimentação cm bloco intertravados no município dc Pastos Bons-MA / Recursos:

Proposta 024842/2021-MDR; CV n® 8.127.00/2021 CODEVASF, TOMADA DE PREÇOS 002/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de
vigência dc qiic trata a Cláusula Segunda fica prorrogado, dc 09 de dezembro de 2024 a 09 de abril dc 2025. DA RATlFiCACAO:

Ficara ratificadas as demais cláusulas do Contrato dc Prestação dc Serviços da TOMADA DE PREÇOS n” 002/2023 - BASE LEGAL:

Lei iC. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emiiio Alves Ribeiro, portador do RG n‘’033482894-5 SSPMA e CPF n“269.662.553-00-

Secretário Municipal dc Administração, pelo CONTRATANTE. Sr. José Rosinaldo Ribeiro Barros, brasileiro, empresário, portador

do CPF N" 738.3.56.253-49. pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 09 de dc/umbro dc 2024.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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^EXTRATO DÊ ‘reSMO ADITIVO DE PRAZO j
J

I EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N“

093/2024 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA - CONTRATADA:

JOSÉ ROSINALDO RIBEIRO BARROS LTOA, eslabelecida na Avenida Domingos

Serião n" 3016, Sala A, São José. cidade de Pastos Bons/MA, inscrila no CNPJ n‘

08.866.317/0001-17. ESPÉCIE: Contraio de Prestação de Serviços - OBJETO: O

presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vrgéncla de que Irala

a Cláusula Segunda dn Contrato de empresa especializada para 8 ececuçãc de pa

vimentação em blcco inierlravados no município de Pastos Bons-MA / Recursos:

CERTIFICADO DIOITALMÊNTE
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rProDOSla 024842/2021-MDR; CV d» 8.127.00/2021 CODEVASF. TOMADA DE PRE

ÇOS 002/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda

fica proTogado, de 09 de dezembro de 2024 a 09 de abril de 2025. DA RATIFICA-

ÇAO: Ficam ralilicadas as demais cláusulas do Contrato de Presiagâo de Serviços

da TOMADA DE PREÇOS n» 002/2023 - BASE LEGAL: Lei n». 8.666/93 - SIGNA

TÁRIOS. Paulo Emilio Alves Ribeiro, portador do RG n»033482S94-5 SSPMA e CPF

n“269.662.553-00- Secretário Murticipal de Administração, pelo CONTRATANTE.
Sr. José Rosinaldo Ribeiro Barros. brasileiro, empresário, portador do CPF N“

738.35S.2S3-49. pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 09 de dezembro de 2024.

^ PORTARIA
i
PORTARIA N.” 46/2025-GAB "DispSe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÁO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.” 497/2024. que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Ari. 1”- NOMEAR o senhor DOUGLAS

WESLEV MORAIS DE SOUSA, CPF: 055.178.473-31, para exercer o cargo de AS

SESSOR Nível II. lotado na Secretaria Municipal de Administraçéo, em exercício

na Sala do Empreendedor, deste município de Pastos Bons. Ari. 2' - Esta Portaria

entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIOUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município

de Paslos Bons, Estado do Maranhão, aos dois (02) dia do mês de janeiro (01) do

ano de dois mil e vime e cinco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PRE

FEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

r^KTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO a
à

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N”

040/2024 - CONTRATANTE Município de Paslos Bons - CONTRATADA' L. S.

PAIVA LTDA, inscrita no CNPJ 23.623.110/0001-05. ESPÉCIE' prestação de servi

ços parcelada de elaboração de mídias, jingles e veiculaçâo em rádio, web e outros

serviços para divulgação das ações do governo municioal para atender as necessi

dades do Município de Paslos Bons/MA, na forma abaixo, na forma abaixo. Pregão

Eletrônico N" 22/2023 - VIGÊNCIA: O prazo de vigôncia de que Irala a Cláusula

Quinta fica prorrogado, de 31 de dezembro de 2024 a 30 de novembro de 2025. DA

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de

Serviços ds Pregão Eletrônico N° 22/2023 - BASE LEGAL: Lei n’. 8666/93 - SIG

NATÁRIOS: Paulo Emdio Alves Ribeiro, portador do CPF n® 293.780.443-07- Se

cretário Municipal Administração, pelo CONTRATANTE, ANTÔNIO LEANDRO

SOUSA PAIVA, Brasileira, solteiro, empresária, portador do RG iPOOOl 13748799-0

SSPPI 6 CPF n“ 628.000.603-44. pela CONTRATADA. Pastos Bons. 27 de dezem

bro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO

y

r^ PORTARIA
i

PORTARIA N.'’47/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no iiso de suas atnbuiçôes legais « de acordo com o que

conlere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal,
CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a Esltulura Ad

ministrativa Oa Prefeitura Municipal de Paslos Bons-Ma; RESOLVE: Aq. 1'- NO

MEAR 3 senhora LIZANDRA MARIA PEREIRA DE SOUSA, CPF: 660.832.813-34,

para exercer o cargo de ASSESSOR NÍVEL II, lotado na Secretaria Municipal de

Administração, em exercício na Sala do Empreendedor, deste município de Paslos

Bons An. 2® - Esta Portaria entrará om vigor na data de sua assinatura, revogadas

as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabi

nete do Preteito do Município de Paslos Bons, Estado do Maranhão, aos dois (02)

dra do mcs de janeiro (01) do ano do dOiS mile vinte e cinco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

r^ PORTARIA
i

PORTARIA N.® 43/2025-GAB "Dispõe soPre Nomeação para cargo comissionado o

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas alripuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.® 497/2024. que dispõe sobro a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1"- NOMEAR a senhora ANGLA FER

NANDA DOS REIS TEIXEIRA VARÃO. CPF: 672.581.663-00, para exercer o cargo

de ASSESSOR NÍVEL I. lotado na Secretaria Municipal de Administração, deste mu

nicípio dc Paslos Bons, Parágrafo Ünico' A servidora nomeada ficará da disposição

do Fõrum Eleitoral da 17® Zona de Postos Bons-Ma. Art. 2® • Esta Portaria entrará

em v;gor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLl-

QUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pas

tos Buns, Estado do Maranhão, aos dois (02) dia do mês de janeiro (01) do ano de

dois mil e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MU

NICIPAL GESTÃO 2025/2028

r^ PORTARIA
J

PORTARIA N.“ 48/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNIClPlO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuiçôes legais e dc acordo com o qua

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal,
CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Wa; RESOLVE: Ad. 1°- NO

MEAR o senhor VALDEMAR RODRIGUESTEIXEIRA JUNIOR, CPF: 830.028.393-

53, para exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVI

MENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR, PECUÁRIA, PESCA Ê AQUICULTURA, lo

tado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura deste município de

Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art. 2“ - Esta Ponaria entrará em vigor na data

de sua assinatura, revogadas as disposições em conlráno. PUBLIQUE-SE, REGIS

TRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado

do Marannão, aos dois (02) dias do mês de janeuo (01) do ano de dois mil e vinte e

(2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO

r^ PORTARIA
à

PORTARIA N.® 44/2025-GAB 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuiçôes logais e de acordo com o fltie

confete a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal.
CONSIDERANDO a Lei Municipal N.“ 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Art. 1®- NO

MEAR o senhor MARCOS ANTÔNIO ALVES MOTA, CPF: 413.781.562-34, para

exercer o cargo da ASSESSOR NÍVEL I, lotado na Secretaria Municipal de Adminis

tração, deste município de Pastos Bons. Art. 2° - Esta Podaria entrará cm vigor na

data do sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabmele do Prefeito dO Município

de Paslos Bons, Estado do Marannão, aos dois (02) dia do mês de janeiro (01) do

ano do dOis mil e vinte e cinco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PRE

FEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

cinco

2026/2028

^ PORTARfA
á

PORTARIA N.® 49/2025-GAB "Dispõe sobre Nomeaçao para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuiçôes legais e de acordo com o oue

confere a Lei Orgânica Municipal e 3 Conslituição Federal.
CONSIDERANDO 3 Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Esltulura Ad-

minislraiiva da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; Ad. 1®- NO

MEAR 0 sentior MIGUEL MENDES PEREIRA NETO, CPF: 605.220.413-37, Enge

nheiro Civit, para exercer o cargo de DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS, IMÓVEIS E SERVIÇOS PlJBLlCOS, lotado na Secretaria de Obras, Infra-

estrutura e Serviços Públicos, deste município de Pastos Bons, Estado do Mara

nhão. Alt. 2® - Esta Podaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas

as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabi

nete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos dois (02)

dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil o vinte e cinco (2025). ENOOUE

FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025/2028

w'PORTARIAV i

PORTARIA N.®45/2025-GAB "Dispõe soPre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal,
CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Ad

ministrativa da Prefeitura Municipal de Paslos Bons-Ma: RESOLVE; An. 1®- NO

MEAR 0 senhor THYAGO SANTANA SOUSA, CPF; 055.178.473-31, para exercer

0 cargo

deste município de Pastos Bons. Parágrafo Único; O servidor nomeado ficará da

disposição da Delegacia de Polícia Civil de Pastos Bons-Ma.

Ad. 2® - Esta Portana entrara em vigor na daia de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário. PUBLtOUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete

rio Prefeito do Mumcipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos dois (02) dia do

mês de janeiro (01) do ano de dois mr| e vinte e cinco (2025).

ENOOUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO 2025'2028

r
'PORTARIA
ide ASSESSOR NÍVEL II. lotado na Secretaria Municipal de Adminislração.

PORTARIA N.® 50/202S-GAB "Dispoe sobre Nomeaçao para cargo comissionado e

dá outras providências." O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas alnbuições legais e de acordo com o que

confere 3 Lei Orgânica Municipal e a ConslUuiçâo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municipal de Paslos Bons-Ma, RESOLVE: Ad. 1"- NOMEAR a senhora ELIZAN-
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